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da correspondente Nota de Empenho em nome da entidade 
supramencionada para suportar as despesas a título de verba 
de operação e manutenção que a prorrogação ensejará, 
onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10.12
.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário – 
Operação e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo 
exercício, dotação apropriada, em observância ao principio 
da anualidade orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo 
de Aditamento 03 ao Termo de Convênio em questão, nos 
termos da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta. III. 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, 
RF 840.624.3, e Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

2014-0.130.857-7 - EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 37/2014-SES-CCCD. 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CON-
VENENTE: ASSOCIAÇÃO ACEZOS - CNPJ/MF 10.473.504/0001-
82. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Avenida Lourenço Cabreira, 
504, Cidade Dutra, CEP: 04812-010, São Paulo/SP. OBJETO 
DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um Centro de 
Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores 
- Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão 
Digital” da Coordenadoria de Conectividade e Convergência 
Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência 
do Convênio por 12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 
5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.130.864-0 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 38/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONJUNTO GARAGEM FORÇA E 
RAÇA - CNPJ/MF 04.257.816/0001-56. ENDEREÇO DO TELE-
CENTRO: Rua Arraial de Santa Bárbara, 971, Vila Monte Santo, 
CEP: 08061-360, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADI-
TAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 
meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

Processo SEI 6023.2017/0000195-9 - 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, notadamente as manifes-
tações prestadas pela Divisão Técnica de Informática (docs. 
3459055 e 3762346), da Divisão de Compras e Contratos (doc. 
3706127), da Coordenadoria de Administração e Finanças 
(doc 3764362) e da Assessoria Jurídica (doc. 3767378), todos 
desta Pasta, que adoto como razões de decidir, nos termos da 
competência delegada pela Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro 
de 2017, AUTORIZO, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93, nos artigos 1º, 3° e 7º da Lei Municipal 
13.278/02 e disposições do Decreto Municipal 56.144/15, a 
contratação, mediante utilização da Ata de Registro de Pre-
ços 10.06/PRODAM/2015, com validade até 17/07/2017, com 
anuência de sua gerenciadora, da empresa dela detentora, 
L.P.M. TELEINFORMATICA LTDA((C)), inscrita no CNPJ/MF 
03.756.801/0001-70 , para prestação de serviços de infra-
estrutura, com manutenção corretiva, preventiva, instala-
ção, desinstalação, remanejamento e execução de proje-
tos em redes de telefonia, lógica e elétrica, por demanda, 
no Condomínio Edifício Grande São Paulo, situado à Rua 
Líbero Badaró 425, 4º e 34º andares, Centro, CEP 01009-
000, São Paulo - SP, pelo valor total de R$ 18.486,84, cujo 
empenhamento autorizo, considerados os preços relativos aos 
materiais, no valor total de R$ 11.583,66 e os preços relativos 
aos serviços, no valor total de R$ 6.903,28, conforme proposta 
de preços doc. 3759438, devidamente aprovada, notadamente 
no que tange aos aspectos técnicos e a correspondência com as 
condições estabelecidas na Ata de que se trata, com prazo de 
início de serviços pactuado com a contratada, neste mesmo do-
cumento, em até 15 dias após a assinatura do contrato e prazo 
de execução em até 60 dias a partir da assinatura do contrato, 
conforme proposta já referida, devendo ser observadas todas 
as especificações técnicas que integram a Ata que fundamenta 
a contratação. 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão de 
nota de empenho, onerando a dotação 23.10.15.122.3024.2.
100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, no valor total da 
despesa. 3. LAVRE-SE o competente termo de contrato, com as 
ressalvas apontadas pela Assessoria Jurídica no doc. 3767378, 
devendo a Contratada indicar o supervisor que irá representá-la 
na prestação dos serviços, bem assim, efetuar garantia contra-
tual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, 
ora autorizada, a ser apresentada no prazo de 15 dias, a contar 
da data de sua assinatura. 4. Nos termos do artigo 67 da Lei 
Federal 8.666/93, bem como, do Decreto 54.873/2014, dada a 
natureza do objeto, DESIGNO os servidores abaixo nomeados 
para atuarem como fiscal e respectivo substituto na referida 
contratação, por preencherem os requisitos estabelecidos no 
art. 6º do citado Decreto, para acompanhamento da execução 
e recebimento dos serviços: Fiscal: Brunno César Molinaro, 
RF 793.355-0; Substituto: Nádia Regina Pecorino Vespa, RF 
603.021-1.

 2014-0.132.315-0 - SMIT – Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de 
convênio. I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 
65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 
14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, na Por-
taria 50/2014-SES, com a redação que lhe atribuiu a Portaria 
67/2015-SES, na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula sétima 
do termo de convênio 84/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a 
alteração da denominação da concedente, em razão do artigo 
4º, inciso VII, do Decreto Municipal 57.576/2017, que passará 
de Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de vigên-
cia do convênio 84/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade 
SAVIC - SOCIEDADE AMIGOS DE VILA CONSTANÇA, inscrita 
no CNPJ/MF 01.636.581/0001-15, pelo período de mais 12 
meses, a partir de 15 de junho de 2017, que tem por objeto 
a operação e manutenção de Telecentro Comunitário, situado 
na Avenida Jardim Japão, 1587, Vila Constança, CEP 02221-
001, São Paulo - SP, como forma de efetivação do Plano de 
Inclusão Digital da Prefeitura do Município de São Paulo, pelo 
valor total de R$ 70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado 
às exigências do Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de 
dezembro de 2017, impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) 
a renovação ora autorizada fica condicionada a apresentação 
do termo de cessão do imóvel ou a situação atual do processo 
de cessão COGSP 549/037/97, no prazo máximo de 15 dias, da 
publicação deste despacho. (d) em consequência, a emissão 
da correspondente Nota de Empenho em nome da entidade 
supramencionada para suportar as despesas a título de verba 
de operação e manutenção que a prorrogação ensejará, one-
rando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10.12.126.30
01.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário – Operação 
e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo exercício, 
dotação apropriada, em observância ao principio da anualidade 
orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo de Aditamento 
03 ao Termo de Convênio em questão, nos termos da manifes-
tação da Assessoria Jurídica desta Pasta. III. DESIGNO para a 
fiscalização do ajuste como titular e suplente, respectivamente, 
os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, RF 840.624.3, e 
Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

Quadra 22 Terreno 92 - Vinculado ao Processo nº 2014-
0.327.232-4 - Permuta.

Quadra 22 Terreno 93
Quadra 22 Terreno 133
Quadra 22 Terreno 140
Quadra 22 Terreno 141
Quadra 22 Terreno 144
Quadra 22 Terreno 172
Quadra 22 Terreno 174
Quadra 22 Terreno 175
Quadra 22 Terreno 179
Quadra 22 Terreno 184
Quadra 22 Terreno 197
Quadra 23 Terreno 02
Quadra 23 Terreno 20
Quadra 23 Terreno 31
Quadra 24 Terreno 06
Quadra 24 Terreno 29
Quadra 24 Terreno 31
Quadra 24 Terreno 32
Quadra 24 Terreno 47
Quadra 25 Terreno 13
Quadra 25 Terreno 16
Quadra 25 Terreno 18
Quadra 25 Terreno 30
Quadra 26 Terreno 03
Quadra 26 Terreno 10
Quadra 26 Terreno 18
Quadra 26 Terreno 23
Quadra 26 Terreno 24
Quadra 26 Terreno 28
Quadra 26 Terreno 50
Quadra 27 Terreno 29
Quadra 27 Terreno 35
Quadra 27 Terreno 36
Quadra 27 Terreno 37
Quadra 27 Terreno 39
Quadra 27 Terreno 41
Quadra 27 Terreno 53
Quadra 27 Terreno 64
Quadra 27 Terreno 66
Quadra 27 Terreno 69
Quadra 27 Terreno 71
Quadra 27 Terreno 75
Quadra 27 Terreno 101
Quadra 27 Terreno 103
Quadra 27 Terreno 105
Quadra 27 Terreno 109
Quadra 27 Terreno 117
Quadra 27 Terreno 125
Quadra 27 Terreno 133
Quadra 27 Terreno 136
Quadra 27 Terreno 140
Quadra 27 Terreno 142
Quadra 27 Terreno 173
Quadra 28 Terreno 09
Quadra 28 Terreno 12
Quadra 28 Terreno 13
Quadra 28 Terreno 23
Quadra 28 Terreno 32
Quadra 29 Terreno 08
Quadra 29 Terreno 33
Quadra 29 Terreno 36
Quadra 29 Terreno 67
Quadra 29 Terreno 73
Quadra 29 Terreno 76
Quadra 29 Terreno 94
Quadra 30 Terreno 06
Quadra 30 Terreno 15
Quadra 30 Terreno 20
Quadra 30 Terreno 26
Quadra 30 Terreno 27
Quadra 30 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 06
Quadra 32 Terreno 31
Quadra 32 Terreno 36
Quadra 32 Terreno 45 – Vinculado ao processo nº 2015-

0.051.156-7 permuta a título reparatório, processo em andamento.
Quadra 32 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 53
Quadra 32 Terreno 54
Quadra 32 Terreno 56
Quadra 32 Terreno 58
Quadra 32 Terreno 80
Quadra 32 Terreno 91
Quadra 32 Terreno 97
Quadra 32 Terreno 101
Quadra 32 Terreno 114
Quadra 32 Terreno 126
Quadra 35 Terreno 84
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Quadra 09 Terreno 320
Quadra 09 Terreno 371
Cemitério Vila Mariana
Quadra 69 Terreno 64 - Vinculado aos Processos nº - 2016-

0.211.704-3 - 2014-0.222.141-6 para posterior concessão a 
título reparatório, processo em andamento.

Terrenos concedidos no período de 08 de Julho de 
2017 a 14 de Julho de 2017.

Não houve concessão neste período.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.134.726-2  -  SMIT – Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo 
de convênio. I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria 
SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento 
no artigo 65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na 
Lei Municipal 14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 
50.554/09, na Portaria 50/2014-SES, com a redação que lhe 
atribuiu a Portaria 67/2015-SES, na Lei Federal 8.666/93, e 
na cláusula sétima do termo de convênio 94/2014-SES-CCCD, 
AUTORIZO: (a) a alteração da denominação da concedente, 
em razão do artigo 4º, inciso VII, do Decreto Municipal 
57.576/2017, que passará de Secretaria Municipal de Serviços 
para Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia; (b) a 
prorrogação do prazo de vigência do convênio 94/2014-SES-
CCCD, firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO VIVENDO E 
APRENDENDO DA CIDADE DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/
MF 18.007.406/0001-61, pelo período de mais 12 meses, a 
partir de 15 de julho de 2017, que tem por objeto a operação 
e manutenção de Telecentro Comunitário, situado na Rua 
Imburana,192, Vila Progresso, CEP: 08250-400, São Paulo - SP, 
como forma de efetivação do Plano de Inclusão Digital da 
Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor total de R$ 
70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, 
impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) a renovação ora 
autorizada fica condicionada à apresentação do certificado 
de regularidade cadastral junto ao CENTS, no prazo máximo 
de 15 dias contados da publicação deste despacho, com base 
no permissivo no artigo 16, inciso I, do Decreto Municipal 
52.830, de 1º de dezembro de 2011, sob pena de rescisão em 
caso de não atendimento; (d) em consequência, a emissão 

Quadra 03 Terreno 52 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 53 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 53 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 54 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 54 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 55 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 55 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 56 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 56 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 57 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 57 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 58 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 58 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 59 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 59 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 60 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 60 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 61 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 61 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 62 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 62 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 63 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 63 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 64 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 64 Gleba 1 Rua 8
Cemitério Freguesia do Ó
Quadra 14 –Anjos Terreno 24-A - Vinculado ao § 4º do Art. 

6º da Resolução 12/2013.
Cemitério de Itaquera
Quadra 05 Terreno 24
Quadra 06 Terreno 52
Quadra 07 Terreno 18
Quadra 15 Terreno 01
Cemitério Lageado
Não há terreno disponível no momento
Cemitério da Lapa
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Parelheiros
Não há terreno disponível no momento
Cemitério da Penha
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Quarta Parada
Terreno 46 Rua 13-LD – Indisponível para verificação de 

nomenclatura.
Cemitério Santana
Terreno 11 Rua 25 - Vinculado ao Proc. nº 2015-0.051.329-

2 permuta a título reparatório, processo em andamento.
Cemitério Santo Amaro
Quadra 16 Terreno 07
Quadra 24 Terreno 3647/3648
Quadra 24 Terreno 3649
Quadra 31 Terreno 54-B
Quadra 34 Terreno 48
Quadra 34 Terreno 251 Rua E
Cemitério São Paulo
Quadra 29 Terreno 70
Cemitério São Pedro
Quadra A-02 Terreno 31
Quadra A-02 Terreno 156
Quadra A-02 Terreno 184
Quadra A-07 Terreno 04
Quadra A-07 Terreno 24
Quadra A-07 Terreno 55
Quadra A-07 Terreno 198
Quadra A-13 Terreno 155
Quadra A-13 Terreno 168
Quadra A-16 Terreno 109
Quadra A-18 Terreno 72
Quadra A-18 Terreno 114
Quadra A-18 Terreno 120
Quadra A-21 Terreno 52
Quadra A-22 Terreno 11
Quadra A-23 Terreno 84
Quadra A-23 Terreno 103
Quadra A-23 Terreno 159
Quadra C-05 Terreno 114
Quadra C-08 Terreno 112
Quadra C-12 Terreno 03
Quadra C-14 Terreno 887
Quadra C-14 Terreno 890
Quadra C-14 Terreno 892
Quadra C-14 Terreno 895
Quadra C-14 Terreno 897
Quadra C-14 Terreno 902
Quadra C-14 Terreno 904
Quadra C-14 Terreno 905
Quadra C-14 Terreno 906
Quadra C-14 Terreno 907
Quadra C-14 Terreno 908
Quadra C-14 Terreno 909
Quadra C-14 Terreno 910
Quadra C-14 Terreno 911
Quadra C-14 Terreno 912
Quadra C-14 Terreno 913
Quadra C-14 Terreno 914
Quadra C-14 Terreno 915
Quadra C-14 Terreno 916
Quadra C-14 Terreno 917
Quadra C-14 Terreno 918
Quadra C-14 Terreno 919
Quadra C-14 Terreno 920
Quadra C-14 Terreno 921
Quadra C-14 Terreno 922
Quadra C-14 Terreno 923
Quadra C-14 Terreno 924
Quadra C-14 Terreno 925
Quadra C-14 Terreno 926
Quadra C-14 Terreno 927
Quadra C-14 Terreno 928
Quadra C-14 Terreno 929
Quadra C-14 Terreno 930
Quadra C-14 Terreno 931
Quadra C-14 Terreno 932
Quadra C-14 Terreno 933
Quadra C-14 Terreno 934
Quadra C-14 Terreno 935
Quadra C-14 Terreno 936
Quadra C-14 Terreno 937
Quadra C-14 Terreno 938
Quadra C-14 Terreno 939
Quadra C-14 Terreno 940
Quadra C-14 Terreno 941
Quadra C-14 Terreno 942
Quadra C-14 Terreno 943
Quadra C-14 Terreno 944
Quadra C-14 Terreno 945
Quadra C-14 Terreno 946
Quadra C-14 Terreno 947
Quadra C-14 Terreno 948
Quadra C-14 Terreno 949
Quadra C-14 Terreno 950
Quadra C-14 Terreno 951
Quadra C-14 Terreno 952
Cemitério da Saudade
Quadra 11 Terreno 02
Cemitério Tremembé
Quadra 18 Terreno 186
Quadra 18 Terreno 279
Quadra 22 Terreno 31

Quadra 04-B Terreno 92
Quadra 04-B Terreno 94
Quadra 04-B Terreno 99
Quadra 1-C Terreno 274
Quadra 2-C Terreno 23
Quadra 2-C Terreno 621-A
Quadra 03-C Terreno 81
Rampa-20 Terreno 39
Triangulo B Terreno 05-B
Triangulo D Terreno 08
Terreno 02 Rua 12
Terreno 12 Rua 15
Terreno 13 Rua 28
Terreno 16 Rua 28
Terreno 17 Rua 35
Terreno 28 Rua 28
Terreno 35 Rua 35
Terreno 67 Rua 01-B
Terreno 19 Rua 08-LE
Cemitério Campo Grande
Quadra 26 Terreno 307 – Vinculado ao Processo n° 2016-

181.704-1 - Permuta.
Cemitério da Consolação
Quadra 04 Terreno 13
Quadra 08 Terreno 01
Quadra 22 Terreno 11
Quadra 25 Terreno 13
Quadra 25 Terreno 25
Quadra 25 Terreno 09-A
Quadra 37 Terreno 09
Quadra 37 Terreno 67
Quadra 42 Terreno 12
Quadra 42 Terreno 39
Quadra 43 Terreno 36
Quadra 43 Terreno 24-A
Quadra 43 Terreno 30-A
Quadra 44 Terreno 16
Quadra 44 Terreno 122
Quadra 46 Terreno 25
Quadra 47 Terreno 40
Quadra 48 Terreno 18
Quadra 48 Terreno 150
Quadra 48 Terreno 05-B
Quadra 01-A Terreno 10
Quadra 32-A Terreno 37
Quadra 48-D Terreno 03
Quadra 48-E Terreno 16
Quadra 53 Rua 23-LD
Terreno 08 Rua 06
Terreno 08 Rua 10-LE
Terreno 12 Rua 33-LE
Terreno 29 Rua 16-LE
Terreno 26 Rua 17-LE
Terreno 29 Rua 17-LE
Terreno 24 Rua 30-LD
Terreno 25 Rua 30-LD
Terreno 03 Rua 33-LE
Cemitério Dom Bosco
Quadra 02 Terreno 70 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 71 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 117 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 194 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 210 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 245 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 287 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 404 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 693 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 712 Gleba 1
Quadra 03 Terreno 02 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 03 Gleba 1 Rua 2
Quadra 03 Terreno 04 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 05 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 06 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 07 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 08 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 09 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 10 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 11 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 12 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 12 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 13 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 14 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 15 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 16 Gleba 1 Rua 6
Quadra 03 Terreno 16 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 17 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 18 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 19 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 20 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 21 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 22 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 23 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 24 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 25 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 25 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 27 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 28 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 29 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 30 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 30 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 31 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 32 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 32 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 33 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 34 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 35 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 36 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 37 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 38 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 38 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 39 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 39 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 40 Gleba 1 Rua 2
Quadra 03 Terreno 40 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 40 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 41 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 41 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 42 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 42 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 43 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 43 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 44 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 44 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 45 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 45 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 45 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 46 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 46 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 47 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 47 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 48 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 48 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 49 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 49 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 50 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 50 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 51 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 51 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 52 Gleba 1 Rua 7
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